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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 112/2000 

DESIGNA a servidora VALDECIR SIBOLDE 

PALOTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
necessidade de preenchimento de vagas de Coordenação Pedagógica nas Escolas 

Municipais, 

RESOLVE: 
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